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PORTARIA N.º 178/17, DTP.GAB DE 18 DE 
JULHO DE 2017.

Estabelece o Ponto Privativo n° 3130 (C.L.P. 20.04.138), 
para estacionamento de Táxi, Categoria Preto e dá outras 
providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
consoante o disposto na Portaria n.º 037/1990 – SMT/GAB e 
a vista da proposta formulada pela Divisão de Planejamento 
Operacional, Projetos e Pesquisas – DTP-1 através do Processo 
n.º 2017-0.110.915-4.

RESOLVE:
Art. 1º – Estabelece o Ponto Privativo n.° 3130 (C.L.P. 

20.04.138), para estacionamento de Táxi, Categoria Preto, na 
Rua Vitorino Camilo (Subprefeitura da Lapa), lado par, altura do 
n.° 830, entre a Rua São Martinho e a Rua Lopes de Oliveira, 
iniciando junto ao SPU 18/06/348 localizado em frente ao edifí-
cio n.° 830, com 15,0 (quinze) metros de extensão, capacidade 
para 3 (três) vagas, índice de rotatividade igual a 3 (três) carros 
por vaga totalizando 9 (nove) carros e, a ser sinalizado confor-
me Projeto NUMENC 911.0069/17-8.

Art. 2º – A operação do Ponto da forma descrita dar-se-
-á após a implantação da respectiva sinalização horizontal e 
vertical.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0000154-5
Interessado: Sr. Antonio Sergio de Almeida Branco
Assunto: Reintegração do condutor ao Ponto Privativo de 

Táxi n.º 3045
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente 

Processo Administrativo, DEFIRO a solicitação do Sr. Antonio 
Sergio de Almeida Branco – CONDUTAX 251.446-34, autorizan-
do seu retorno ao Ponto Privativo de Táxi nº 3045.

II - O condutor terá prazo máximo de 30 (trinta) dias corri-
dos, contados a partir da data de publicação deste ato no Diário 
Oficial da Cidade, para efetivar sua inclusão no ponto nº 3045. 
Se não o fizer, isso implicará no arquivamento deste processo, 
por abandono.

Processo SEI nº 6020.2017/0001043-9
Interessado: Sr. Flavio Henrique da Silva
Assunto: Reintegração de condutor ao Ponto Privativo de 

Táxi n.º 1437
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente 

Processo Administrativo, INDEFIRO o pedido, caracterizada a 
intempestividade da solicitação do Sr. Flavio Henrique da Silva 
- CONDUTAX 157.002-32, e pelo fato do interessado não ter 
apresentado nenhum comprovante. Portanto, não autorizamos 
seu retorno ao Ponto Privativo de Táxi nº 1437.

PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0001314-4
Interessado: Reginaldo Ferreira das Neves
Assunto:Pedido de homologação para o veículo Marca 

LIFAN, Modelo X60, Versão 1.8L VIP, Código DENATRAN 213607 
– possa ser utilizado na prestação de Serviço de Transporte 
Individual de Passageiros – Modalidade Táxi, em todas as cate-
gorias, no Município de São Paulo.

DESPACHO
I – Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

em especial o parecer técnico 3786188, DEFIRO o pedido de 
homologação do veículo Marca LIFAN, Modelo X60, Versão 
1.8L VIP, Código DENATRAN 213607 – possa ser utilizado na 
prestação de Serviço de Transporte Individual de Passageiros 
– Modalidade Táxi, nas Categorias, COMUM, COMUM RÁDIO, 
ESPECIAL E PRETO, no Município de São Paulo, estando bloque-
ado para as demais categorias;

PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0001306-3
Interessado: Jose Carlos de Lima
Assunto: Permuta de ponto entre taxistas dos Pontos Pri-

vativos de Táxi n.º 838 e 1452.
DESPACHO
I - Considerando o disposto no Artigo 1º do Decreto 

43.810/2003 que regulamentou o Art. 30 da Lei Municipal 
7329/1969, DEFIRO a presente solicitação e assim, autorizo os 
taxistas Sr. Jose Carlos de Lima - CONDUTAX 103.112-38, lota-
do no ponto nº 838 e o Sr. Nazir Alves das Chagas - CONDUTAX 
191.078-38, lotado no ponto de táxi nº 1452 a efetivarem a 
permuta entre os pontos.

II - Os condutores terão prazo máximo de 30 ( trinta ) 
dias corridos, contados a partir da data de publicação deste 
ato no Diário Oficial da Cidade, para efetivarem a permuta. Se 
não o fizerem implicará no arquivamento deste processo, por 
abandono.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2011-0.330.931-1 - Laert de Almeida Monteiro. 
- Infração administrativa ambiental. Supressão de 110 
(cento e dez) exemplares arbóreos. Lavratura dos Autos de 
Infração n° 19464/11 e de Multa n° 67-007.050-5. Prazo 
para apresentação de defesa transcorreu “in albis”. Lavratura 
do Auto de Infração n° 3694/11 e do Termo de Embargo de 
Obra n° 000033. Descumprimento. Lavratura dos Autos de 
Infração n° 19664/11 e de Multa n° 67-008.936-2. Recurso. 
Proposta de manutenção dos autos. – I. À vista dos elementos 
constantes do presente, especialmente as manifestações do 
Departamento de Gestão Descentralizada e da Assessoria 
Jurídica desta Secretaria, as quais adoto como razão de 
decidir, RECEBO o recurso interposto por LAERT DE ALMEIDA 
MONTEIRO, posto que tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO 
no mérito, MANTENDO o Auto de Infração n° 19464/11 e seu 
respectivo Auto de Multa n° 67-007.050-5 – II. Fica encerrada 
a instância administrativa, devendo o interessado recolher o 
valor da multa devidamente atualizado por meio de extração 
de 2ª via da Notificação Recibo a ser obtida no Departamento 
de Controle da Qualidade Ambiental, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de sua inscrição na dívida ativa e no CADIN, bem 
como sua cobrança judicial, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas e judiciais cabíveis;

2016-0.115.731-9 - Condomínio Edifício Saint Vicent. 
- Infração administrativa ambiental. Maus tratos a exemplar 
arbóreo devido à colocação de materiais perfurantes no tronco. 
Lavratura dos Autos de Infração nº 11095/12 e de Multa nº 
67-009-832-9. Defesa administrativa indeferida. Despacho de 
manutenção. Recurso. Proposta de manutenção dos Autos de 
Infração e de Multa. – I. À vista dos elementos constantes 
do presente, especialmente as manifestações do Departamen-
to de Gestão Descentralizada e da Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, as quais adoto como razão de decidir, RECEBO o 
recurso interposto por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT VICENT, 
posto que tempestivo, e NEGO-LHE PROVIMENTO no mérito, 
MANTENDO os Autos de Infração nº 11095/12 e de Multa nº 
67-009-832-9; – II. Fica encerrada a instância administra-
tiva, devendo o interessado recolher o valor da multa 
devidamente atualizado por meio de extração de 2ª via 
da Notificação Recibo a ser obtida no Departamento de 
Controle da Qualidade Ambiental, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de sua inscrição na dívida ativa e no CA-
DIN, bem como sua cobrança judicial, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas e judiciais cabíveis;

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS 

PARA TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS
PROCESSO N.° 2016-0.052.037-1 
INTERESSADO: EBISU QUÍMICA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 

EIRELI-ME
MOTIVO:CANCELO a(s) Licença(s) Especial(is) de Trânsito 

de Produtos Perigosos-LETPP emitida(s) para o(s) veículo(s) de 
placas abaixo relacionada(s)

pelo(s) motivo(s) respectivamente apresentado(s):
Placas LETPP Motivo
CSN9823 2017/20.153 Cancelamento da licença em vigor para correção do tipo de 

equipamento transportador, conf.solicitado p/representante legal.

Total de Placas Canceladas: 1

 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS 
PARA TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS

PROCESSO N.° 2016-0.280.169-6 
INTERESSADO: COTRALTI COOPERATIVA DE TRANSPORTE E 

LOGÍSTICA DO ALTO TIETÊ
MOTIVO:CANCELO a(s) Licença(s) Especial(is) de Trânsito 

de Produtos Perigosos-LETPP emitida(s) para o(s) veículo(s) de 
placas abaixo relacionada(s) pelo(s) motivo(s) respectivamente 
apresentado(s):
Placas LETPP Motivo
ETS9983 2017/15.954 Cancelamento da licença em vigor para alteração de município no 

CRLV, conf.solicitado p/representante legal.
OLV8330 2017/15.956 Cancelamento da licença em vigor para alteração de Município e 

U.F., conforme solicitado pelo representante legal.

Total de Placas Canceladas: 2

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: BASILE QUIMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

PROCESSO N.° 2017-0.037.030-4 
FER7638 FIN3378 FJM3462 EMK8214

Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: COOPERATIVA DE TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS DO ABC
PROCESSO N.° 2016-0.153.662-0 

GAT0260 FSI6939
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: DANIEL APARECIDO MURARO EPP
PROCESSO N.° 2016-0.168.430-0 

DDX2541 BWQ8629 LHY4459 KDR1553 BYH8540
BXF4028 FSI8011 FMX4867 CPG6989 CSX5938
BWM1634 AAL7298 EGS9965 FBL2593 EUQ4591

Total de Placas Autorizadas: 15
INTERESSADO: FUEL TRANSPORTES EIRELI
PROCESSO N.° 2015-0.126.678-7 

CBR2032
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: HENRIQUES & ANDRIOLI TRANSPORTES 

LTDA - EPP
PROCESSO N.° 2015-0.145.059-6 

IDZ9572 CGS0695 BWB3434 ACQ2038
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: MV DAS MERCES TRANSPORTES LTDA 

- EPP
PROCESSO N.° 2016-0.143.799-0 
KKM6691
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: PERES E ANDRADE TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.165.083-0 

DAH7719 DAH7740 LOJ5823
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: SIMEIRA LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.111.483-0 

CYN2285 CYN2357 CYN2358 CYN2531 CYN2532
DBC1053 DBC1063 DBM1319 DBM1320 FEE6283
FJZ5253 BSG6247 BSG6248 KRP2079 KRP2081
KXB9512 KYI8532 KXX4516 CNI5456 CNI5457
KRR7653 KXQ7688 LSS2502 LTB9915

Total de Placas Autorizadas: 24
INTERESSADO: TRANSMIGA TRANSPORTES RODOVI-

ÁRIOS EIRELI
PROCESSO N.° 2015-0.257.771-9 

CDM3767
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSREFER TRANSPORTE E LOGÍS-

TICA LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.145.054-5 

DPC3475 GZG8065 GZG8771 HBG4701 HBG5093
HBG5219 HBG5524 HBG5978 HBY8916 HDI1466
HEH4207 HGD1020 HGJ7228 HGJ7628 HIJ3466
HIJ3467 HIJ4072 HIJ4179 HIJ4333 HKW5423
HKW5717

Total de Placas Autorizadas: 21
INTERESSADO: ULTRA MORUMBI COMÉRCIO DE GÁS 

LP LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.234.385-8 

FKP2893 EVK1376 FVI0152 FZQ1365
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: ULTRA RÁPIDO COMÉRCIO DE GLP 

EIRELE-ME
PROCESSO N.° 2016-0.025.336-5 

EVK1311 FJT4302 FJT4300 FJT4308 FNT1485
FJT4304

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: VIABILIZA TRANSPORTES E LOGÍSTICA 

INTEGRADA-EIRELI-EPP
PROCESSO N.° 2015-0.033.816-4 

FCY0666 GFL1601
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: VIAPAV OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.169.918-9 

GDU3815
Total de Placas Autorizadas: 1

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 PORTARIA N.º 177/2017 - DTP.GAB
Aprova a utilização do veículo da Marca LIFAN, Modelo 

X60, Versão 1.8L VIP, Código DENATRAN 213607 – possa ser 
utilizado na prestação de Serviço de Transporte Individual de 
Passageiros – Modalidade Táxi no Município de São Paulo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 
11.518/74, 16.896/80, 22.015/86, e posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica aprovado o veículo da Marca LIFAN, Modelo 

X60, Versão 1.8L VIP, Código DENATRAN 213607, para a presta-
ção do Serviço de Transporte Individual de Passageiros – Moda-
lidade Táxi, nas Categorias Comum, Comum Rádio, Especial e 
Preto, estando bloqueado para as demais categorias;

Art. 2.º - O veículo especificado no artigo 1.º desta Portaria 
deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação 
vigente aplicável à espécie.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

2014-0.130.902-6 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 44/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
OBRA SOCIAL DOM BOSCO - CNPJ/MF 61.882.395/0001-98. 
ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua do Contorno s/nº, Itaquera, 
CEP: 08220-370, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Opera-
ção e Manutenção de um Centro de Democratização de Acesso 
à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no 
âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADITA-
MENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 12 meses. 
VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL 
DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.131.124-1 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 45/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
OBRA SOCIAL DOM BOSCO - CNPJ/MF 61.882.395/0001-98. 
ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua Álvaro de Mendonça 456, 
Itaquera, CEP: 08215-290, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊ-
NIO: Operação e Manutenção de um Centro de Democratização 
de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Co-
munitário, no âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Co-
ordenadoria de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO 
DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 
12 meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR 
TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.131.128-4 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 46/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
INSTITUTO EFORT DE AÇÃO SOCIAL, CULTURAL, EDUCAÇÃO, 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM ENERGIA, INFORMÁTICA, 
MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E TELECOMUNICAÇÕES 
- CNPJ/MF 04.623.800/0001-10. ENDEREÇO DO TELECENTRO: 
Rua Doutor Fabrício Vampré, 67, Vila Mariana, CEP: 04014-020, 
São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Operação e Manu-
tenção de um Centro de Democratização de Acesso à Rede 
Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no âmbito 
do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria de Conec-
tividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADITAMENTO: 
Prorrogação da vigência do Convênio por 12 meses. VALOR DO 
REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE 
ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.130.854-2 - EXTRATO DO TERMO DE ADITA-
MENTO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 78/2014-SES-CCCD. 
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atu-
al SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. 
CONVENENTE: CLUBE DE MÃES RAIOS DE LUAR - CNPJ/
MF 61.587.333/0001-53. ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua 
Alfredo Ricci 186, Conjunto Residencial José Bonifácio, CEP: 
08253-010, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Operação 
e Manutenção de um Centro de Democratização de Acesso à 
Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no 
âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADITA-
MENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 12 meses. 
VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL 
DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-132

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-1
2016-0.278.929-7 VAGNER DONATO BALETTA
DEFERIDO
UNIAO DOS PONTOS 3067 COM O PONTO 1444. TENDO 

EM VISTA A ANALISE TECNICA DESTE DTP, DEFIRO A UNIFICA-
CAO DO PONTO 3067 COM 1444, CATEGORIA COMUM, NA 
RUA SEM DENOMINACAO, EXISTENTE ENTRE POUPA TEMPO E 
O TERMINAL ITAQUERA, CONFORME PORTARIAS ESPECIFICAS.

2017-0.075.453-6 ADAO PEREIRA DE SOUZA
DEFERIDO
CRIACAO DE PONTO DE TAXI CATEGORIA COMUM NA 

RUA EMBOAÇAVA, ALTURA DOS NUMEROS 45/251. TENDO 
EM VISTA A ANALISE TECNICA DESTE DTP, DEFIRO A CRIACAO 
DE PONTO PRIVATIVO DE TAXI, N. 3129, CATEGORIA COMUM, 
NA RUA EMBOAÇAVA, ALTURA DOS NUMEROS 45/251, LADO 
IMPAR, CONFORME A PORTARIA ESPECIFICA.

2017-0.080.664-1 PEDRO LUCAS JUNIOR
DEFERIDO
CRIACAO DE PONTO DE TAXI CATEGORIA COMUM NA RUA 

JOSE SZAKALL, ALTURA DO N. 71. TENDO EM VISTA A ANALISE 
TECNICA DESTE DTP, DEFIRO A EXTINCAO DO PONTO N. 3025 E 
A CRIACAO DO PONTO PRIVATIVO DE TAXI, N. 3127, CATEGO-
RIA COMUM, NA RUA JOSE SZAKALL, LADO OPOSTO N. 117, 
CONFORME AS PORTARIAS ESPECIFICAS.

2017-0.103.750-1 MARCIA REGINA JULIO DE OLIVEIRA
DEFERIDO
CRIACAO DE PONTO DE TAXI PRETO NA RUA HILARIO FUR-

LAN, ALTURA DO N. 86. TENDO EM VISTA A ANALISE TECNICA 
DESTE DTP, DEFIRO A CRIACAO DO PONTO PRIVATIVO DE TAXI 
N. 3126 CATEGORIA PRETO, NA RUA HILARIO FURLAN, LADO 
PAR, CONFORME PORTARIA ESPECIFICA.

2017-0.111.591-0 JOAO LUIS DA SILVA
DEFERIDO
MUDANCA DE CATEGORIA DE TAXI COMUM PARA LUXO, 

COM PREFERENCIA PARA O PONTO 1034. ANTE OS ELEMEN-
TOS DE CONVICCAO CARREADOS AO PRESENTE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, EM PARTICULAR O PARECER DO DTP-1, 
DEFIRO A SOLICITACAO PLEITEADA PELO SR. JOAO LUIS DA 
SILVA - CONDUTAX 182.786-39, AUTORIZANDO SUA INCLUSAO 
NO PONTO PRIVATIVO DE TAXI N. 1034, CATEGORIA LUXO, 
SITUADO NA RUA VITORIO FASANO. O CONDUTOR TERA PRAZO 
DE MAXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO DESTE ATO NO DIARIO 
OFICIAL DA CIDADE, PARA EFETIVAR A INCLUSAO NO PONTO 
1034. SE NAO O FIZER, ISSO IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO 
DESTE PROCESSO POR ABANDONO.

2017-0.113.466-3 MARCIO TENANI ITAZIKI
DEFERIDO
TROCA DE CATEGORIA DE TAXI COMUM PARA LUXO 

- ALVARA N. 006.447-22 COM OPCAO PARA O PONTO N. 
1001. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO CARREADOS AO 
PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO, EM PARTICULAR O 
PARECER DO DTP-1, DEFIRO A SOLICITACAO PLEITEADA PELO 
SR. MARCIO TENANI ITAZIKI - CONDUTAX 238.427-33, AUTO-
RIZANDO SUA INCLUSAO NO PONTO PRIVATIVO DE TAXI N. 
1001, CATEGORIA LUXO, SITUADO NA ALAMEDA DOS JURUPIS. 
O CONDUTOR TERA PRAZO DE MAXIMO 60(SESSENTA)DIAS 
CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO 
DESTE ATO NO DIARIO OFICIAL DA CIDADE, PARA EFETIVAR A 
INCLUSAO NO PONTO 1001. SE NAO O FIZER, ISSO IMPLICARA 
NO ARQUIVAMENTO DESTE PROCESSO POR ABANDONO.

2017-0.065.304-7 Maria Bernadete Macedo dos Santos
2017-0.065.307-1 Elenita Evangelista da Silva
2017-0.065.567-8 Deugracias Seragini
2017-0.065.761-1 Roberto Yunes
2017-0.066.104-0 Sandra L.Ferreira Camara Chaves
2017-0.066.117-1 Tania Zubcov Grimaldi
2017-0.066.166-0 Vilma Martins Ferreira
2017-0.066.175-9 José Delfino de Araujo
2017-0.066.180-5 José Delfino de Araujo
2017-0.066.187-2 Gabriel Quadros dos Santos
2017-0.066.791-9 Lúcia Mota da Silva
2017-0.067.689-6 Rogério Vieira Silva
2017-0.071.023-7 Célia Maria Vasques Miraldo
2017-0.072.028-3 Maria Regina Teixeira Manus
2017-0.073.758-5 Jae Woo Lee
2017-0.074.688-6 Mitra Diocesana de Campo Limpo
2017-0.090.483-0 Hesli Negrão Fazzio Junior

AVERBAÇÃO DE PROCURAÇÃO - DEFERIDO
2016-0.153.388-4 Ronaldo José de Oliveira

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.130.902-6  -  EXTRATO DO TERMO DE 
ADITAMENTO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 44/2014-SES-
CCCD. CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, 
atual SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. 
CONVENENTE: OBRA SOCIAL DOM BOSCO - CNPJ/MF 
61.882.395/0001-98. ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua do 
Contorno s/nº, Itaquera, CEP: 08220-370, São Paulo/SP. OBJETO 
DO CONVÊNIO: Operação e Manutenção de um Centro de 
Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores 
- Telecentro Comunitário, no âmbito do “Programa de Inclusão 
Digital” da Coordenadoria de Conectividade e Convergência 
Digital. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência 
do Convênio por 12 (doze) meses. VALOR DO REPASSE 
MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL: 
R$ 70.320,00.

2014-0.131.124-1 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 45/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
OBRA SOCIAL DOM BOSCO - CNPJ/MF 61.882.395/0001-98. 
ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua Álvaro de Mendonça 456, 
Itaquera, CEP: 08215-290, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊ-
NIO: Operação e Manutenção de um Centro de Democratização 
de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Co-
munitário, no âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Co-
ordenadoria de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO 
DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 
12 meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR 
TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2015-0.055.841-5 - Coordenadoria de Conectividade e 
Convergência Digital - CCCD - Furto no Telecentro Direto Jardim 
Lourdes. Diante dos elementos que instruem o presente, em 
especial o Relatório Conclusivo apresentado pela Comissão de 
Apuração Preliminar constituída pela Portaria 122/SES/2014, 
que acolho, em face da exposição dos motivos, DETERMINO 
para prosseguimento dos trâmites regulares: a) que se proceda 
ao arquivamento da presente apuração preliminar, pela inexis-
tência de indícios de responsabilidade funcional, com funda-
mento no artigo 102, inciso II do Decreto Municipal 43.233, de 
22 de maio de 2003. b) a adoção das providências necessárias 
para que se efetue a baixa dos bens furtados e danificados, 
nos termos do Decreto nº 53.484, de 19 de outubro de 2012, 
quais sejam:
Quan-
tidade

Equipamento Marca/
Modelo

Nº Patrimônio

1 Aparelho 
Telefônico

SIEMENS 001.004533397-0

1 Switch D-LINK 001.004482542-0
20 Cadeira GALPÃO 

SECRETÁRIA
001.004435958-5 001.004435959-3 001.004435960-7 
001.004435961-5 001.004435962-3 001.004435963-1 
001.004435964-0 001.004435965-8 001.004435966-6 
001.004435967-4 001.004435968-2 001.004435969-0 
001.004435970-4 001.004435971-2 001.004435972-0 
001.004435973-9 001.004435974-7 001.004435975-5 
001.004435976-3 001.004435977-1

2 Armário ITÁLIA 001.004436006-0 001.004436007-9
20 Mesas de 

Computador
LBS 001.0035985-2 001.0035986-0 001.0035987-9 

001.0035988-7 001.0035989-5 001.0035990-9 
001.0035991-7 001.0035992-5 001.0035993-3 
001.0035994-1 001.0035995-0 001.0035996-8 
001.0035997-6 001.0035998-4 001.0035999-2 
001.003600-0 001.003601-0 001.003602-8 001.003603-6 
001.003604-4

2014-0.191.849-9 - Coordenadoria de Conectividade e 
Convergência Digital – CCCD - Furto ocorrido no “Telecentro Di-
reto Monte Belo”. Diante dos elementos que instruem o presen-
te, em especial as informações contidas no Relatório Conclusivo 
apresentado pela Comissão de Apuração Preliminar constituída 
pela Portaria 076/SES/2016, que acolho como razões de decidir, 
DETERMINO: a) o arquivamento da presente apuração prelimi-
nar, pela inexistência de indícios de responsabilidade funcional, 
com fundamento no artigo 102, inciso II do Decreto Municipal 
43.233, de 22 de maio de 2003. b) a adoção das providências 
necessárias para que se efetue a baixa dos bens furtados, nos 
termos da manifestação da Coordenadoria de Conectividade e 
Convergência Digital – CCCD, às fls. 48 e do Decreto 53.484, de 
19 de outubro de 2012, quais sejam:
Quantidade Equipamento Marca/Modelo Nº Patrimônio
01 Thin Client (acompanha mouse 

e teclado)
TECNOWORLD 001.004675142-3

01 Impressora LEXMARK 001-004497624-0

 2014-0.130.493-8 - EXTRATO DO TERMO DE ADITA-
MENTO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 25/2014-SES-CCCD. 
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atu-
al SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. 
CONVENENTE: INSTITUIÇÃO MARIA JOSÉ EDUCAR - CNPJ/
MF 05.099.715/0001-67. ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua 
Henri Laube, nº. 58, Parque Independência, CEP: 05875-290, São 
Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Operação e Manutenção de 
um Centro de Democratização de Acesso à Rede Mundial de 
Computadores - Telecentro Comunitário, no âmbito do “Progra-
ma de Inclusão Digital” da Coordenadoria de Conectividade e 
Convergência Digital. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação 
da vigência do Convênio por 12 meses. VALOR DO REPASSE 
MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL: 
R$ 70.320,00.

2014-0.132.406-8 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 36/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
CLUBE DE MÃES RAIOS DE LUAR - CNPJ/MF 61.587.333/0001-
53. ENDEREÇO DO TELECENTRO: Avenida Professor Batista 
Conti, 1201, Conjunto Residencial José Bonifácio, CEP: 08255-
210, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Operação e Ma-
nutenção de um Centro de Democratização de Acesso à Rede 
Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no âmbito 
do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria de Conec-
tividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADITAMENTO: 
Prorrogação da vigência do Convênio por 12 meses. VALOR DO 
REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE 
ANUAL: R$ 70.320,00.
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